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ANEXO  III  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto à aquisição de 01(um) veículo de passeio, para uso em serviços que 

atenderão a Agência Municipal de Transporte e Trânsito Dourados/MS, conforme condições 

discriminadas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Os veículos do tipo passeio solicitados destinam-se atender a AGETRAN - Dourados/MS, buscando a 

melhoria e agilidade dos serviços públicos, no que tange ao trânsito, possibilitando com isso um melhor 

atendimento ao trânsito do Município de Dourados/MS. 

 

3. DA DECLARAÇÃO DA GARANTIA 

3.1. O prazo de garantia do veículo de passeio deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, sendo 

compreendida pela assistência técnica, incluindo mão de obra, reposição de peças e componentes 

mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data do recebimento definitivo dos 

veículos, prevalecendo, contudo o prazo de garantia constante do certificado de garantia, DESDE QUE 

SEJA SUPERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO. 

3.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da Contratada: 

I. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a substituição do veículo 

de passeio ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem defeito de 

fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em 

conformidade com o estabelecido no Contrato e seus anexos, observado a legislação pertinente; 

II. Substituir os veículos de passeio ou as suas peças, acessórios e componentes que apresentarem 

defeito de fabricação por veículos de passeio que possuam a mesma especificação técnica 

originalmente proposta, prazo de 05 (cinco) dias. 

III. Caso ocorram mais de 03 (três) chamadas para assistência técnica referente ao mesmo problema ou 

05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a Contratada deverá substituir o veículo de 

passeio defeituoso por outro novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da 

proposta; 

IV. O prazo para conserto do veículo de passeio com defeito, durante o período de vigência da garantia, 

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser 

atendido em até 1 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, outro veículo de 

passeio com especificação técnica igual ou superior à constante da proposta deverá ser fornecido 

para substituí-lo até sua devolução, ou substituído definitivamente por outro novo, com 

especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
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4. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1. Assistências técnicas obedecerão à seguinte sistemática: 

I. Assistência técnica será realizada quando o veículo de passeio fornecido apresentar defeitos ou 

problemas técnicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, das 07:30 horas às 13:30 

horas. 

II. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como, os 

procedimentos de manutenção ou retirada dos veículos de passeio para assistência técnica e sua 

posterior devolução, serão realizadas nas instalações da AGETRAN; 

III. Prazo máximo de 01 (um) dia útil, a partir do registro do chamado técnico, para o atendimento e 

solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os sábados, domingos e feriados, 

podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa formal acatada pela 

Administração; 

IV. A Contratada deverá prestar assistência técnica pelo período de garantia concedido, bem como 

disponibilização do inicio do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com indicação 

de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico em Dourados, Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

 

5. VALIDADE DA PROPOSTA 

5.1. A licitante deverá concordar em manter a validade de sua proposta pelo prazo mínimo de 90 (noventa) 

dias. 

 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. A vigência Contratual será pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, acrescido do prazo de garantia, 

contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado a critério do Contratante. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA 

7.1. O veículo de passeio deverá ser entregue na AGETRAN – Agência de Transporte e Trânsito, sito à 

Avenida Marcelino Pires nº 3930, no Terminal Rodoviário “Renato Lemes Soares”, na cidade de 

Dourados/MS, sendo a mesma recebida por servidor integrante da Comissão Permanente de 

Recebimento de Mercadorias. 

  

8. PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O veículo de passeio deverá ser entregue conforme a Autorização de Fornecimento e terá o prazo de 10 

dias úteis contados após a emissão da Autorização de Fornecimento, podendo ser entregue em até 30 

dias, caso a licitante não disponha de pronta entrega. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento deverá ser efetuado, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos veículos de passeio após, 

apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
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9.2. O pagamento será efetuado em favor da adjudicatária por meio de ordem bancária,  conforme entrega do 

material e apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente; 

juntamente com as respectivas certidões negativas de tributos federais, estaduais e municipais devendo 

para isso ficar especificado, o nome do banco, agência com a qual opera, localidade de número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o Crédito.  

9.3. Quanto ao pagamento, a CONTRATADA deverá estar em dia com todas as condições de habilitação, ou 

seja, com todas as certidões exigidas na habilitação, com no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência do 

seu prazo de vencimento, na qual deverão ser encaminhadas juntamente com o documento fiscal. 

9.4. As notas fiscais deverão ser emitidas conforme as autorizações de fornecimento geradas por esta 

Agência. 

9.5. Caso a CONTRATADA não obedeça às condições estabelecidas nos itens anteriores, a nota fiscal será 

passível de devolução, obrigando-se a empresa a emitir nova (s) nota (s), que somente será (ão) recebida 

(as) pela contratante mediante anexação das certidões. 

 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

10.1.  O veículo de passeio entregue deverá ser de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (inclusive 

da garantia) relacionados ao bem objeto deste Contrato; suas especificações, sob pena de ser recusado o 

seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, materiais que estejam em desacordo 

ou conflitante com quaisquer especificações descritas na Proposta de Preços. 

10.2.  A licitante devera, obrigatoriamente, apresentar a indicação de marca/modelo em sua proposta. 

10.3.  O veículo de passeio entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as 

características especificadas, vir acompanhada do Certificado de Garantia do Fornecedor, de manuais e 

todos os acessórios ao seu pleno funcionamento. 

10.4.  As despesas com o frete, transporte, e demais custos advindos da entrega do veículo de passeio nas 

dependências da AGETRAN, correrão por conta da contratada, ficando a cargo da mesma, ainda, as 

despesas com remoção o veículo de passeio, caso tenha que ser substituído. 

10.5. O veículo de passeio, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidas 

deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações do INMETRO e demais, sendo que os itens 

considerados inadequados, inferior qualidade ou atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o 

pagamento ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério 

do Contratante, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial. 

10.6.  Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, as informações 

relativas aos veículos de passeio deverão ser claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 

características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 

validade e outros, bem como o (s) risco (s) que apresenta (m) à saúde e à segurança dos usuários, 

quando for o caso. 
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10.7. A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta os seguintes documentos: 

I. Catálogos impressos pela Internet somente serão considerados válidos, desde que este possibilite a 

averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do site oficial do fabricante, 

possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto; 

II. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original do 

catálogo ofertado, exceto quando as referidas modificações tiverem concordância expressa do 

fabricante; 

III. No caso de catálogo com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a marca/modelo 

em que estará concorrendo na licitação; 

 

11. GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O Gestor do contrato é o servidor Daniel da silva, matrícula 44621-7, assessor de Planejamento. 

11.2. A Gestão de contratos consiste em atividades coordenadas que visam administrar os contratos desde o 

seu início até o seu término, com ações proativas e preventivas de modo a observar o cumprimento, das 

regras previstas/pactuadas no instrumento contratual, buscar os resultados esperados e trazer benefícios 

e economia para a administração. Ainda, deverá acompanhar a assinatura dos contratos, manter controle 

individualizado de cada contrato e dentre outras funções, preparar e implementar as alterações 

contratuais.  

 


